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REQUERIMENTO N° 070/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no 

art. 56, § 1o, do Regimento Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa. a suspensão do trâmite 

do Projeto de Lei n° 020/2021, de autoria do Vereador José Welington da Silva, que “Dá nome de 

Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser inaugurada na Rua João Peres 

n° 825, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências”.

J U S T I F I C A T I V A

Os membros destas Comissões, ao analisarem o Projeto de Lei n° 020/2021 na 1a 

Reunião Extraordinária Conjunta realizada no dia 13 de maio de 2021, deliberaram no sentido de 

oficiar o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para informar o novo endereço 

a ser inaugurada a Unidade Básica de Saúde (UBS), tendo em vista que segundo informações a 

Unidade Básica de Saúde não será inaugurada no endereço informado no referido projeto.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 13 de maio de 2021.

CARLOS LEONÊtrDE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da CSPPMUC
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